
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO
CAMPUS SERRA TALHADA
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Setor Interessado: Departamento de Ensino
Unidade Orçamentária: Campus Serra Talhada do IF Sertão – PE
Gestão: 26430
Fonte: 810000000
PTRES: 171083
Natureza de Despesa: 339039-01

AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE INSTAURAÇÃO DE
CONTRATAÇÃO DIRETA

Autorizo a  instauração do procedimento  administrativo de contratação direta,  através  de
Dispensa  de  Licitação,  com  fundamento  no  art.  24, inciso  II, da  Lei  nº  8.666/1993,  e  em
cumprimento ao art. 3º do Decreto nº 10.193/2019, à Portaria Ministerial nº 243/2020 e à Portaria nº
237/2020, de âmbito interno.

O  presente  Ato  Administrativo  ficará  condicionado  à  existência de  análise  e  parecer
favorável da Assessoria Jurídica junto ao IF Sertão-PE, quando couber, e, ainda, ao cumprimento de
todas as determinações legais que regem as contratações públicas.

Serra Talhada, 25 de janeiro de 2022.

Ícaro Kleysson de Souza Carvalho
Diretor-Geral Substituto
Campus Serra Talhada
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